
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.301.808 - RJ (2012/0001121-1)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
AGRAVANTE : CHICLETE JEANS COMERCIO E INDUSTRIA LIMITADA  - 

MASSA FALIDA
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - CURADOR ESPECIAL
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CITAÇÃO POR EDITAL. 

PRESCRIÇÃO TRIBUTÁRIA. FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL DEFICIENTE. 

SÚMULA 284/STF. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA. ALEGAÇÃO DE OFENSA 

AOS ARTS. 174 DO CTN E 40 DA LEI 6.830/80. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. AGRAVO INTERNO 

IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara Recurso Especial interposto contra 

acórdão publicado na vigência do CPC/73.

II. Na origem, o Tribunal a quo manteve decisão que rejeitara Exceção de 

Pré-executividade, ao fundamento de que: a) houve frustração dos demais meios 

previstos em lei, antes da citação por edital do executado, nos autos da Execução Fiscal 

em debate; b) o exame da alegada prescrição apresenta-se, na hipótese, incabível, por 

demandar dilação probatória, providência incompatível com o meio processual de defesa 

escolhido pela parte ora agravante.

III. Na forma da jurisprudência, o Recurso Especial, de fundamentação vinculada, exige 

a indicação do dispositivo legal que teria sido violado ou objeto de interpretação 

divergente e a exposição, de forma clara e individualizada, das razões de reforma do 

acórdão recorrido, sob pena de incidência, por analogia, da Súmula 284/STF. Nesse 

sentido: STJ, AgRg no REsp 1.716.998/RN, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE 

ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 16/05/2018; AgRg no REsp 1.346.588/DF, 

Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL, DJe de 17/03/2014; 

AgRg no AREsp 732.546/MA, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 

TURMA, DJe de 12/11/2015; AgRg no REsp 1.478.870/PR, Rel. Ministro RICARDO 

VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, DJe de 12/02/2015. Hipótese em que 

a recorrente não declinou, em suas razões de Recurso Especial, a fim de impugnar os 

fundamentos do acórdão recorrido, quais as medidas que teriam sido descumpridas, pelo 

Juízo da execução, de modo a caracterizar o não esgotamento das tentativas de 

localização o devedor.

IV. Não tendo o acórdão hostilizado expendido qualquer juízo de valor sobre os arts. 174 

do CTN e 40 da Lei 6.830/80, a pretensão recursal esbarra em vício formal 

intransponível, qual seja, o da ausência de prequestionamento – requisito viabilizador da 
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abertura desta instância especial –, atraindo o óbice da Súmula 282 do Supremo Tribunal 

Federal ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão 

recorrida, a questão federal suscitada"), na espécie.

V. Agravo interno improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora.   

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin e Mauro Campbell 
Marques votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes. 
 

 

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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